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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA     Nº     827  

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, Estado de São   Paulo, 
etc.................……………….
No uso de suas atribuições legais, CONCEDE, a 
partir de 27 de outubro de 2020, quinze (15) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo de 19 de 
dezembro de 2018 a 18 de dezembro de 2019, a 
servidora DALVA MILARÉ ARRUDA  LODI, 
Assessora Legislativa, devendo retornar ao serviço 
no dia 11 de novembro de 2020.
Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 19 de outubro de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente
Publicado no Diário Oficial Eletrônico  do Município 
de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº 828

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara  
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo,  
etc……………………………………...
No uso de suas atribuições legais, designa para o 
período  de  27  de  outubro  de  2020  a  10  de 
novembro de 2020, a servidora TATIANE CRISTINA 
BERTAZI, Assessora de Gabinete, para integrar e 
responder  pela  Presidência  da  Comissão  de 
Licitação Permanente, encarregada de processar e 
julgar  procedimentos  licitatórios  da  Câmara 
Municipal  de  Pirassununga,  em  razão  das  férias 
concedidas a servidora Dalva Milaré Arruda Lodi.
Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 19 de outubro de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente
Publicado na Portaria e no Diário Oficial Eletrônico  
de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria       

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EDITAL

Edital:  126/20.  Processo Administrativo: 3594/20. 
Pregão Presencial: 27/20.  Objeto: contratação de 
empresa especializada para realização de serviços 
de restauração de portas de enrolar em 14 
(quatorze) boxes localizados no terminal rodoviário 
de Pirassununga. O  Edital será disponibilizado no 
site http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a partir do 
dia 20 de outubro de 2020. Os envelopes deverão 
ser entregues às 08:30 horas do dia 05 de 
novembro de 2020, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 19 de outubro de 2020. Sandra R. 
Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo: 3562/20.  Modalidade: 
Inexigibilidade  n°  06/2020.  Artigo  25,  Inciso  I. 
Homologação  e  Retificação: 13/10/2020. 
Proponentes: 01(um).  Empresa  Adjudicada: 
MEDTRONIC  COMERCIAL  LTDA.  Valor: R$ 
48.688,20 (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta 
e oito reais e vinte centavos). Objeto: aquisição de 
insumos para Bomba de Insulina pra atendimento 
de Ordem Judicial. 

Processo  Administrativo:  4057/19. Modalidade: 
Pregão Presencial  n°  89/2019.  Termo Aditivo  nº 
214/20.  Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 
140/19.  Contratada: PADARIA,  CONFEITARIA E 
CAFETERIA ITÁLIA LTDA - ME  Prorrogação:  fica 
prorrogada  a  vigência  do  contrato  em  12  (doze) 
meses,  a  contar  de  17  de  outubro  de  2020. 
Assinatura: 16/10/2019.  Objeto:  aquisição  de 
gêneros alimentícios  para  os  pacientes  assistidos 
pelos CPS I, CAPS IJ e CAPS AD.
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Processo  Administrativo:  2839/18. Modalidade: 
Inexigibilidade n° 13/18.  Termo Aditivo nº 213/20. 
Termo  de  Alteração  ao  Contrato  nº 104/18. 
Contratada: DIBUTE  SOFTWARE  LTDA. 
Alteração:  fica  alterada  a  razão  social  da 
contratada  passando  a  ser  DIBUTE  SOFTWARE 
EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  Assinatura: 
16/10/2019. Objeto: serviço de suporte técnico nos 
sistemas de protocolo e gestão tributária. Dr. Milton 
Dimas Tadeu Urban – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
DECRETO  Nº  7.654,  DE  09  DE  OUTUBRO  DE 
2020 – Modalidade: Pregão Presencial n° 59/2019. 
Processo Administrativo n° 2523/19. D E C R E T 
A :  Art.  1º  Fica designada a Chefe da Seção de 
Pessoal  Claúdia  Soares  de  Oliveira,  RG  n° 
18.073.622-SSP/SP  e  CPF  n°  109.073.718-17, 
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Administração 
como Gestora do Contrato n° 125/2019, celebrado 
entre  o  Município  de  Pirassununga  e  a  empresa 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., tendo como 
objeto  a  contratação  de  instituição  bancária  para 
processamento  da  folha  de  pagamento  dos 
servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  da 
Administração Direta. Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data da sua publicação.

Processo  Administrativo:  4649/2018. 
Modalidade:  Tomada  de  Preço  nº  09/18.  Termo 
Aditivo  n° 212/2020.  Termo  de  Prorrogação 
contrato n° 31/2019. Contratada: CONSTRUMETA 
CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA.  Prorrogação: fica 
prorrogada  a  vigência  do  contrato  por  mais  150 
(cento e cinquenta) dias, a contar de 02 de julho de 
2020. Assinatura: 19/10/2020. Objeto: contratação 
de  empresa  especializada  com  fornecimento  de 
mão  de  obra,  maquinários,  equipamentos  e 
materiais de primeira qualidade, para construção de 
guarita/portaria, instalação de balança rodoviária e 
alambrado  para  gerenciamento,  isolamento, 
controle interno,  aferição dos resíduos e aumento 
da vida útil do Aterro Sanitário Municipal, localizado 
na  Estrada  Municipal  PNG-142,  s/n.-  Dr.  Milton 
Dimas Tadeu Urban- Prefeito Municipal   

Procuradoria-Geral do Município

RESUMO     DE     TERMO DE     PERMISSÃO     DE     USO  

RESUMO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
celebrado entre Prefeitura Municipal de 
Pirassununga e  IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
PROTOCOLO Nº 2936/2020 - FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Orgânica Municipal e, Decreto 
Municipal nº 7.616/2020. Termo de Permissão Nº 
008/2020.
Das partes:  MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, e 
de outro lado  IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
Do objeto: O Município outorga ao Permissionário, 
a permissão do uso a título precário, nos termos da 
manifestação da Procuradoria às fls. 10, Decreto 
Municipal nº 7.645/2020 fls. 26 e, solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde as fls. 01 e 12, dos 
seguintes bens móveis:

Patrimônio     Descrição     do     Bem  
53.251 Aparelho cardioversor com 

marcapasso e EDA, marca 
COMOS –  DRAKE, modelo 
cardioversor VIVO, com 
funções de monitorização e 
visor LCD, voltagem 110/220v, 
cor laranja, série nº 320080668

53.252 Aparelho desfribilador externo, 
automático marca COMOS – 
DRAKE, modelo DEA LIFE 400 
FUTURA , com carregador, 
bateria e mochila portátil, cor 
laranja, série nº 820070876

Do prazo: por tempo indeterminado nos termos 
pactuados. Data da Assinatura: 16 de outubro de 
2020. LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR. 
Procurador Geral do Município.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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